LEI Nº 2.611, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005 

Dispõe sobre a instituição da “Semana da Consciência à Prevenção  do Patrimônio Histórico, Cultural e Natural”, nas escolas da rede municipal de ensino, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica instituída nas escolas da rede de ensino do Município de Timóteo, a “Semana da Consciência à Prevenção  do Patrimônio  Histórico, Cultural e Natural”, que será realizada anualmente nos meses de março e dezembro.

§ 1º – Nas semanas a que se refere o caput deste artigo, serão realizadas palestras baseadas no Regimento Escolar de cada escola, lembrando a todos sobre a importância do bom uso dos bens que a escola possui e que pertencem à coletividade.

§ 2º – Por ocasião da Semana da Consciência à Prevenção do Patrimônio Público, serão também realizados debates para promover a integração da comunidade e traçados planos de ação, visando à preservação do Patrimônio das escolas públicas municipais.

Art. 2º – A coordenação do evento referente à “Semana da Consciência à Prevenção do Patrimônio Histórico, Cultural e Natural”, ficará a cargo das respectivas diretorias das unidades escolares da rede municipal, com apoio dos demais membros da equipe pedagógica, dos professores, funcionários, representantes de pais e alunos.

Parágrafo único – A Secretaria Municipal de Educação divulgará os dados recolhidos das escolas com a intenção de planejar ações para atender às necessidades específicas de cada unidade escolar.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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